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   A  Comissão de Prevenção de Asséd io  Sexua l ,

Mora l  e  Outras  Formas de D iscr iminação é  uma

in ic ia t iva  con junta  da  FAMEMA e do HCFAMEMA,

com a f ina l idade de promover  a  saúde e

desenvo lver  medidas  educat ivas  e  prevent ivas

contra  o  asséd io  sexua l ,  mora l  e  out ras  formas de

d iscr iminação.

   Em cumpr imento  ao seu pape l  educat ivo ,  es ta

Car t i lha  é  resu l tado de um es forço con junto  da

Comissão,  com o ob je t ivo  de in formar  e  or ientar

sobre  o  asséd io  mora l ,  os  cana is  de denúnc ia

d ispon íve is  e  os  serv iços  de aco lh imento

ins t i tuc iona is  para  co laboradores  e  es tudantes .

   Esperamos que as  or ientações aqu i  apresentadas

contr ibuam para  a  const rução de re lações de

t raba lho e  acadêmicas  mais  saudáve is ,  baseadas na

d ign idade e  no respe i to  mútuo.  Um ambiente

saudáve l  depende da ser iedade,  sens ib i l idade e

compromisso de todos na  lu ta  cont ra  o  asséd io .

    Boa le i tura !

1 . APRESENTAÇÃO
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   O  a s s é d i o  m o r a l  é  u m  f e n ô m e n o  q u e  a f e t a  t a n t o  o

a m b i e n t e  d e  t r a b a l h o  q u a n t o  o  a c a d ê m i c o .  E l e  s e

c a r a c t e r i z a  p e l a  e x p o s i ç ã o  d e  i n d i v í d u o s  a

s i t u a ç õ e s  h u m i l h a n t e s  e  c o n s t r a n g e d o r a s  d e  f o r m a

r e p e t i t i v a  e  p r o l o n g a d a .  E s s a s  s i t u a ç õ e s  o c o r r e m  n o

c o n t e x t o  d e  s u a s  a t i v i d a d e s  p r o f i s s i o n a i s  o u

a c a d ê m i c a s  e  e n v o l v e m  c o m p o r t a m e n t o s  a b u s i v o s ,

c o m o  p a l a v r a s ,  a t o s ,  g e s t o s  o u  e s c r i t o s  q u e

p r e j u d i c a m  a  d i g n i d a d e  e  a  i n t e g r i d a d e  f í s i c a ,

p s í q u i c a ,  s o c i a l  e  m o r a l  d a  v í t i m a .  E s s e  t i p o  d e

c o n d u t a  n ã o  s ó  c o l o c a  a  s a ú d e  d o  i n d i v í d u o  e m

r i s c o ,  m a s  t a m b é m  c o m p r o m e t e  o  a m b i e n t e  d e

t r a b a l h o  e  a c a d ê m i c o  ( H i r i g o y e n ,  2 0 0 1 ) .

  E m b o r a  o  a s s é d i o  m o r a l  s e j a  f r e q u e n t e m e n t e

a s s o c i a d o  à  r e p e t i ç ã o  e  p r o l o n g a m e n t o  d a s  a ç õ e s ,  é

i m p o r t a n t e  d e s t a c a r  q u e ,  d e  a c o r d o  c o m  a  C a r t i l h a

d e  A s s é d i o  M o r a l  d a  C o n t r o l a d o r i a  G e r a l  d o  E s t a d o

d e  S ã o  P a u l o ,  e l e  p o d e  o c o r r e r  e m  u m a  ú n i c a

o c a s i ã o .  S e u  p r i n c i p a l  o b j e t i v o  é  d e s e s t a b i l i z a r

e m o c i o n a l  e  p r o f i s s i o n a l m e n t e  a  p e s s o a  a s s e d i a d a ,

e  s u a s  m a n i f e s t a ç õ e s  p o d e m  s e r  d i r e t a s  ( c o m o

a c u s a ç õ e s ,  i n s u l t o s ,  g r i t o s  o u  h u m i l h a ç õ e s

p ú b l i c a s )  o u  i n d i r e t a s  ( c o m o  a  p r o p a g a ç ã o  d e

b o a t o s ,  i s o l a m e n t o ,  r e c u s a  n a  c o m u n i c a ç ã o ,  f o f o c a s

o u  e x c l u s ã o  s o c i a l ) .

2. O QUE É ASSÉDIO MORAL
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   A humilhação constante e prolongada tem um impacto
devastador na vida do profissional ou estudante,
comprometendo sua identidade, dignidade e relações
afetivas e sociais, podendo levar à incapacidade de
trabalhar ou estudar.

        O assédio moral pode ser descrito como uma forma de
agressão psicológica que ocorre em diversos contextos,
como no meio social, estudantil, familiar, e principalmente
no ambiente de trabalho, tanto no setor privado quanto na
Administração Pública. Trata-se de uma questão de
relevância jurídica, uma vez que viola a garantia
constitucional de um ambiente de trabalho e acadêmico
saudável e fere a dignidade da pessoa humana.
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 ASSÉDIO MORAL



   Asséd io  mora l  no  amb ien te  de  t raba lho  e

acadêmico  pode  ser  c lass i f i cado  de  acordo  com

sua  abrangênc ia  e  t ipo .  A  segu i r ,  es tão  as

c lass i f i cações  e  t ipo log ias  p r inc ipa is :

1 . Assédio  Mora l  In terpessoa l :
Ocorre  de  mane i ra  ind iv idua l ,  d i re ta  e  pessoa l .

A  in tenção  é  pre jud icar  ou  e l im inar  o

pro f i ss iona l  ou  es tudan te  na  re lação  com a

equ ipe  ou  grupo .

  2 .  Assédio  Mora l  Ins t i tuc iona l :
Ocorre quando a organização incent iva  ou to lera

atos de assédio .  A pessoa jur íd ica se torna

autora da agressão ao ut i l i zar  est ra tég ias

desumanas para melhorar  a  produt iv idade,

cr iando uma cul tura  inst i tuc iona l  de humi lhação

e contro le  (Contro lador ia  Gera l  da União,  2023) .
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 3. CLASSIFICAÇÃO DO ASSÉDIO MORAL



  

1.  Assédio Moral Vertical:

Ocorre entre pessoas de níveis hierárquicos diferentes,

como chefes e subordinados, ou docentes e estudantes

(Controladoria Geral da União, 2023; Gallindo, 2009). 

Este tipo pode ser subdividido em:

Descendente: Quando o assédio é praticado

por superiores em relação a subordinados.

Exemplo: Chefes que utilizam sua autoridade

para colocar o colaborador em situações

desconfortáveis, como desempenhar tarefas

que não correspondem à sua função para

puni-lo por um erro.

Ascendente: Quando o assédio é praticado

por subordinados ou grupos de subordinados

contra o chefe, ou por estudantes contra

docentes. Exemplo: Ações ou omissões para

"boicotar" um novo gestor, chantagem visando

promoção, ou constrangimento de um superior

hierárquico, entre outros.

3. TIPOLOGIA DO ASSÉDIO MORAL
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1. Assédio Moral Horizontal:

Ocorre entre pessoas do mesmo nível

hierárquico. É caracterizado pelo clima de

competição exagerado entre colegas de trabalho

ou estudo. O assediador promove uma liderança

negativa, o que pode levar à intimidação dos

colegas, semelhante ao bullying, com vítimas

vulneráveis sendo alvos.

  2.   Assédio Moral Misto:

Combina o assédio moral vertical e horizontal. A

pessoa é assediada tanto por superiores quanto

por colegas. Geralmente, o assédio começa com

um autor, e outros acabam aderindo ao

comportamento agressivo.

 F I Q U E  A T E N T O  !
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Diminuição da autonomia: Restringir a independência

da vítima nas suas atividades.

Omissão de informações: Não fornecer as

informações necessárias para a execução das

tarefas.

Críticas excessivas ou injustas: Criticar de maneira

exagerada, desproporcional e desrespeitosa o

trabalho da vítima.

Isolamento: Ignorar a presença de qualquer pessoa

ou mesmo isolá-la do contato com os demais.

Imposição de tarefas impossíveis ou humilhantes:

Atribuir tarefas impraticáveis ou que a vítima não

consegue realizar; determinar prazo

desnecessariamente curto para finalização da tarefa.

Retirada de funções: Tirar da vítima tarefas ou

responsabilidades que ela normalmente

desempenha; deixar o colaborador sem serviço

propositadamente.

 4. ATITUDES PARA ASSÉDIO MORAL
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Violação de direitos: Controlar as idas ao banheiro

ou demais saídas necessárias; negar a determinado

servidor vantagens dadas a outro, sem justificativa;

pressionar para que a vítima não reivindique direitos

como férias ou premiações.

Humilhação pública: Zombar, atribuir apelidos

pejorativos, divulgar boatos ofensivos, apresentar

olhares de desprezo, fazer piadas desrespeitosas,

provocar gracejos inapropriados, fazer brincadeiras

com a intenção de ferir os sentimentos do colega ou

diminuí-lo profissionalmente; comportar-se de

maneira ofensiva, intimidadora, maliciosa ou

humilhante em relação a subordinados, demais

colegas de trabalho e superiores hierárquicos;

zombar sobre deficiências físicas ou sobre aspectos

físicos.
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 + ATITUDES PARA ASSÉDIO MORAL



Esses comportamentos são

formas de violência psicológica

que comprometem o bem-estar

da vítima e podem ter

consequências graves para sua

saúde física, mental e emocional.

Desrespeito às crenças e vida privada: Criticar

convicções políticas, religiosas ou a vida pessoal da

vítima.

Ameaças ou agressões físicas: Mesmo leves, como

empurrões ou gestos agressivos.
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 + ATITUDES PARA ASSÉDIO MORAL



5. CONSEQUÊNCIAS  DO ASSÉDIO
PARA A PESSOA ASSEDIADA

12

As consequências do assédio moral para a pessoa

assediada são diversas e podem impactar

profundamente a saúde física e mental, assim como a

vida pessoal, profissional e estudantil. Algumas das

principais consequências incluem:

Problemas de saúde mental: Depressão, angústia,

crises de choro, insônia, e dificuldades de

concentração e memorização.

Dificuldades emocionais: Baixa autoestima,

irritação constante, isolamento, dificuldades em

tomar decisões e sentimento de não pertencimento

ao mundo acadêmico.

Efeitos físicos: Cansaço extremo, alterações de

peso, distúrbios digestivos, aumento da pressão

arterial, tremores e palpitações.



CONSEQUÊNCIAS  DO ASSÉDIO
PARA A PESSOA ASSEDIADA
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Impacto na qualidade de vida: As consequências do

assédio moral podem levar à perda de interesse

pelas atividades diárias, problemas no ambiente

familiar e social, além de comprometer a capacidade

de trabalho ou estudo. 

   Além disso, quanto ao assediador, no âmbito estadual,

apesar da Lei n° 10.261/68 não abordar expressamente

a questão do assédio moral, a conduta do assediador

pode ser punida com a aplicação de penalidade máxima

prevista, ou seja, a demissão a bem do serviço público. 

   No caso de servidores celetistas, a pena prevista é a

demissão por justa causa, e, no caso dos empregados

públicos, a dispensa.

  Em todas essas hipóteses, o agente público que

comete o assédio moral poderá, também, sofrer

eventuais punições civis e penais.



  

Aumento do volume de trabalho: Não é

considerado assédio moral o aumento de carga de

trabalho em períodos específicos, desde que ocorra

dentro dos limites legais e não seja usado para

desqualificar ou punir um indivíduo de forma

intencional.

Mecanismos tecnológicos de controle:

Ferramentas como ponto eletrônico são usadas para

monitorar frequência e assiduidade, não sendo meios

de intimidação.

6 .  O  Q U E  N Ã O  C A R A C T E R I Z A
A S S É D I O  M O R A L
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É importante entender que os conflitos fazem parte das

relações humanas e de trabalho; por isso, nem toda

situação de atrito ou discordância constitui assédio

moral. Além disso, alguns atos são inerentes ao trabalho

de gestão (Controladoria Geral da União, 2023).



Exigências profissionais: Cobranças por

cumprimento de tarefas, metas, e avaliações de

desempenho, quando feitas sem expor o colaborador

a situações vexatórias, não são consideradas assédio

moral.

Situações conflitantes: Discordâncias no ambiente

de trabalho, desde que tratadas com respeito e

abertura, não configuram assédio moral.

Atos de gestão: Práticas administrativas vinculadas

ao interesse da instituição, como remanejamento de

atividades ou avaliação de desempenho, são

consideradas parte da gestão e não representam

assédio moral, desde que realizadas sem

discriminação.

O  Q U E  N Ã O  C A R A C T E R I Z A
A S S É D I O  M O R A L
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  Para que a área responsável possa apurar

adequadamente a denúncia, é fundamental que o relato

contenha as seguintes informações descritas pela

Controladoria Geral do Estado:

o autor do assédio;

a descrição do ocorrido explicada de forma clara e

contendo o maior detalhamento possível sobre os

fatos;

a data de acontecimento do assédio; 

o local de ocorrência do fato; 

a vítima do assédio; 

e as provas do assédio.
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7 .  I N F O R M A Ç Õ E S  Q U E  D E V E M
C O N S T A R  N A  D E N Ú N C I A



   Segundo a Controladoria Geral do Estado é importante

que a vítima apresente evidências da ocorrência do

assédio moral, que poderão ser, dentre outras:

testemunhas que presenciaram as situações de

assédio; 

prints (cópias) de mensagens enviadas no Teams,

WhatsApp, Facebook e em outras redes sociais; 

cartas ou bilhetes; 

e-mails; 

fotos e vídeos; 

áudios, entre outros.
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8 .  C O M O  P R O V A R  O
A S S É D I O  M O R A L



  Lembre-se:  quando

se trata de assédio

e discriminação, é

fundamental  acabar

com o si lêncio.
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A T E N Ç Ã O

  Portanto, em virtude do exposto,
esperamos que todos possamos
conviver, trabalhar e estudar em
ambientes saudáveis e cordiais
nas relações entre as pessoas.

   A Comissão segue à disposição
para dúvidas e esclarecimentos. 

D I G A  N Ã O  A O
A S S É D I O  M O R A L !

D I G A  N Ã O  A O
A S S É D I O  M O R A L !



C A N A I S  D E  D E N Ú N C I A  

 Ouvidoria FAMEMA

 Ouvidoria HCFAMEMA

(14) 3311-2822

(14) 3434-2518

ouvidorsic@famema.sp.gov.br

ouvidoria@hc.famema.sp.gov.br
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FALA.SP.GOV.BR

FAMAR
FAMAR.ORG.BR/CANAISCOMUNICACAO/
CANALDENUNCIAS



S E R V I Ç O S  D E  
A C O L H I M E N T O  

 NUADI - Núcleo de Apoio ao Discente

 CAC - Centro de Apoio ao Colaborador
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